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Companhia Força e Luz Norte-Fluminense 
OIRECTORIA 

RUR Si\0 PEDRO, 48 (1, 0 Rndar) 
RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 1932 

Exmo. Sr. Presidente ~o Conselho Nacional do Trabalho, 

N . LH NA010 L DO A HO 
e# ~-f'/,1} 

.2P , ~tl419 32 

N e s ta 

Atendendo ao que nos foi solicitado por v. Ex., 
em oficia de 10 do corrente mês, n. 2 • 1916, sobre a ré de oficio 

do nosso empregado Sr. Constancio Cruz, cuja demissão estamos plei

teando junto a esse Conselho (processo 2 - 7799/32) vimos prestar 

os seguintes esclarecimentos: 

O Sr. Constancio Cruz foi admitido ao serviço 

desta Companhia em 28 de Outubro de 1914, logo apÓs a instalação da 

Usina, em cuja construção trabalhára como simples pedreiro. Foram-lhe, 

então, confiados pequenos serviços, adequados a sua pouca instrução. 

mais tarde, foi adquirindo alguma pratica do ser-

viço e passou a trabalhar em turma, como Guarda da Usina, revelando-
, 

se, porem, sempre descuidado, desatento e desobediente o que fez pas-

sivel de diversas censuras da Diretoria. 
,.. 

Ultimamente, depois da creaçao da Caixa de Aposen-

tadorias, chegou a se tornar insolente para com o Chefe da Dsina, que 

o advertira por faltas praticadas no serviço. 

suntamos por copia duas cartas que recebemos do 

Chefe da usina e, bem assim, as cartas que escrevemos ao citado em

pregado, concitando-o a se corrigir o que não fez, culminando o seu 

procedimento irregular com o fechamento da porta da Dsina para impe9 

dir que o seu Che~e o fiscalisasse. 

Este ultimo ráto determinou a sua suspehsão em 4 
de Julho deste ano e consequente processo para sua demissão como mau 

empregado e indesejavel na usina, onde se requer, ao lado de pessôa 

capaz, a maxima lealdade. 

Basta considerar que trabalhando os empregado~ 

1
,~ 

. - ~ol~ 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ NORTE FLUMINENSE 

RUA SÀO PEDRO, 48.(1. 0 Andar) 

~ 1 0 DE JANEIRO 

.J\o 
·. 

END. TEL. "NORF;P /f 
CAIXA POSTAL 50 5 

- TEL, 4-0291 -

Rio de Janeiro, ~8 de Janeiro de 193~ 

Ilmo. Sro 
CONSTANCIO CRUZ 

LAGE -USINA 
Estado do Rio. 

~ueira notar que a Diretoria recebeu com o 

maior desagrado a informação de que o seu procedimento na Usina vem 

prejudicando a bÔa ordem de serviço, tendo sido v.s. vari• as vezes 

advertido pelo Chefe da Usina, sem resultado. 

Nesta conformidade, vimos pela presente con

cita-lo a que modifique a sua maneira de ag1r e se esforce por se tor 

nar um empregado dooil e trabRlhador, obedecendo aos seus superiores 

com o respeito que lhe cumpre. 
, 

Prevenimo-lo, porem, que se reincidir em 

qualquer falta que o torne passivel de censura, o demitiremos imedia~ 

tamente. 

.SaudaçÕes. 



COMPANHIA FORÇA E LUZ NORTE FLUMINENSE 

RUA SÀO PEDRO, 48.(1. 0 Andar) 
~10 DE JANEIRO 

oJ"-

Ilmo. Snr. 
Const ncio cruz. 
Lage. 

Rio d 

END. TEL. "NORFL 

CAIXA POSTAL 05 

- TEL, 4-0291 -

8 de Junho de 193~ 

~eira notar que a Diretoria recebeu com o 

maior desagrado a confirmação de ter sido v.s. o responsavel 

pelo desiqulibrio da voltagem, de cerca de uma hora, verificada 

no dia 25 de Maio P• passado, resultando do seu procedimento 

negligente a queima de grAnde quantidade de lampadas desta Com

panhia e da Braaindel. 

Chamamos para o fáto a sua atenção, esperando 

que estej vigilante no aerviqo, pois em caso de se verificar 
~ 

nova falta em seu serviço, v.s. sera dispen~ado .da companhia. 

SaudaçÕes. 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
ladastrla e Commerclo 

.. 2a. ........... Secção 

L.F. ~N.T.·20 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 

19 ..... 32 ........ 

Proc . nQ 2-?799/ 32 

Vistos e relatados os autos do processo em que a Com

par 1ia Força e Luz Norte - Fluminense remette , em conformidade 

com o disposto no art . 53 e seus §§ , do Dec . nQ 20.465, de 10 

de Outub o de 1931 , o original do inQuerito administrativo que 

fez instaurar contra o empregado Constancia Cruz , com mais de 

dez annos de serviço ; 

Considerando q_ue , pelos depoimentos prestados pelas 

duas unicas testemunhas ouvidas no decorrer do in~uerito , se ve 

rifica que apenas a primeira presenciou realmente os actos desi

diosos e indisciplinados attribuidos ao accusado , emquanto que 

I 

a testemunha Luiz BrocJ1im se limitou a dizer que as oscillações 

de voltagem sempre occorreram quando o accusado se achava em ser

viço; que de ha muit o vinha notando o descuido e a m· vontade 

daquelle; que o viu por diversas vezes trancar a porta da usina , 

etc- , deixando , ~or m, de mencionar os motivos e as circumstan

cias que o tornaram sabedor dos alludidos factos; 

Co iderando que a f'al ta grave mais posit,ivar.nente at-, 

tr buida ao accusado - "haver propositadamente aba ixado a volta

gem q_ue o Chefe da Usina elevara para o indica normal , tendo, 

dias depois , procurado agg~édir o mesmo chefe " - s foi attestada 



.. 2 ... 

no depoiment o deste , por isto meffino sus eito, havendo a testemu

llha Luiz Brochim sido scientificada do occorriuo ~elo machinista 

Ludgero; ra , este machinista , referido ~elas uas testemunhas 

j mencionadas , como testemunha presencial do occorrido, nem si

quer f'oi ouvido no inq_uorito; 

Considerando que , pelas razões aci.rna expostas , f'ica evi

denciada a recaria credibilidade dos ~apoimentos corilltantes do 

referido inc..tuerito , não se :podenuo , Jlois , rleante das ~rageis pro

vas colhidas , reconhecer as faltas eraves attribuidas ao accusado; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tral1alho de

terminar a reintegração de Constancia Cruz , na fonna do art . 53 , 

§ 2Q , do Dec . nQ 20. 465 , de 1º e Outubro de 1931 • 

.,; 

Eâo de faneiro, 1 de Dezemb o de 1932. 

1 Presidente 

" ,t_.. 
Relator 

Fui presente Procur ador Geral 

Publicado no "Diario Of'f'icial "em /1 de..~ll#tl de__)fJt 
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C. N . T. 128 A 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
~ 

SECRETARIA .............. 2ae ... SecçAo 

MINISTERIO DO TRABALHO 

I NDUITRIA & COMMERCIO 

E/J&S. 
Rio de janeíror .... ~O ....... de ....... .Març 0 ..................... de t933. • ... 

ENO . TELI!G. 

"AGRILABOR" 

N.0 
..••••..•• 2.~4l6 froo, na 2-7799/32, 

SNR. MINISTBO, 

~, " ?· .f . 5'J.J . 

t..E~ • ;----;:.?. 

Devidamente autuado e informado, faço subir á conside

ração de V,Ex, o incluso :processo e que Constancio Cru.m, a :fls, 38, 

declara desistir do :pedido .de ser oompellida a Companhia Força e 

Luz Norte Fluminense á instauração de novo inquerito administrativo, 

confonne, em tem:po, havia solicitado a V.Ex., :pela :petição de fls. 

28, em virtude de ter sido reintegrado no cargo que occu:pava naquel

la Em:presa, do qual ter sus:penso e não demittido, como erroneamen-

' te allegara. 

CUm:pre a esta Presidenéia informar, Snr. J(inistro, que 

fo1 notificada a citada Oo~anhia, afim de esclarecer acerca do cum

primento do accordão :proferido :pelo Conselho Racional do Trabalho, 

em sessão de 10 de Dezembro p • .findo, nos autos do :processo em que a 

me remette inquerito administrativo instaurado contra o alludido 

su:pplicante , e cuja decisão determinou a reintegração do accusado, a 

v ndo a Coiil}?-ª11b.ia Força e Luz Norte Fluminense communicado a esta 

Secretaria estar, novamente, Oonstancio Cruz no exercício do seu 

EXMO SNR, DR. JOAQ.trm PEDRO SALGADO FILHO 
:M,D.MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

GABINETE DO 
MINISTRO oo TIIA.BALHO 

111A. !l 
~ HORAS 
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